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LEI  MUNICIPAL Nº 4.229, DE 24 DE MAIO DE 2016. 
 
 
 

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE INSPETOR 
TRIBUTÁRIO, AMPLIANDO O NÚMERO DE CARGOS. 
 
Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de Sobradinho, 

Estado do Rio Grande do Sul, 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Autoriza o Executivo Municipal criar o   cargo  de Provimento efetivo, de Inspetor 
Tributário, padrão 08, 40 horas semanais, cujas especificações estão estabelecidas no 
Decreto nº 4313 de 02.08.10, do Executivo Municipal, de acordo com o Art. 7° da Lei 
Municipal n° 2233/01, de 20.12.01,  alterada pela Lei 2959/08, de 17.03.10, Plano de 
Carreira dos Servidores. 
 
Art. 2º. Inclui no quadro de cargos de provimento efetivo, descrito no artigo 3º da Lei 
Municipal 2233/01 de 20.12.01, alterado pela Lei Municipal 2.959/08 de 17.03.08, o cargo 
criado acima.  
 
Art.3º. As despesas decorrentes desta lei, correrão nas dotações orçamentárias próprias 
da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
 
Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, em 24 de maio  
de 2016. 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
 
Registre-se e Publique-se em 24.05.16, 
 
 
Saionara Soder, 
Sec.de Administração. 
 


